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INEX N. 010/2026 
CONTRATO: 022/2026 

CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA 
CNP] n° 17.334.223/0001-98 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria 
técnica continuada, com foco em apoio estratégico à mesa 
diretora, visando à implantação, normatização e execução de 
temas relacionados à gestão legislativa, administrativa e 
fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia 

MÊS DE COMPETÊNCIA: FEVEREIRO DE 2026. 

PUBLICADO ( ) 
EMPENHADO 
SIGA( ) f 

~ 

~ 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio 

estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas relacionados à 

gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 

Função: Chefe de Gabinete 

Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/2025 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Por este instrumento declaro ter ciência de mi ,a indicação par. • xiliar 

Equipe de Planejamento da Contra . ' • ia s• u • . . 

ou, a depender do caso, integrar a 

' obério do Nasci lento 

Chefe de Gabinete 

I - Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio estratégico 

à mesa diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas relacionados à gestão 

legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A Câmara Municipal de Serrinha exerce papel fundamental na condução das atividades legislativas, 

administrativas e fiscalizatórias do Município, sendo imprescindível a atuação técnica qualificada 

para garantir: 

• Aperfeiçoamento dos procedimentos legislativos; 

• Fortalecimento do controle interno e da fiscalização dos atos do Poder Executivo; 

• Adequação às exigências da Lei n° 14.133/2021; 

• Conformidade com as orientações do TCM/BA e demais órgãos de controle; 

• Padronização de atos normativos e administrativos. 

• A contratação visa proporcionar suporte técnico especializado contínuo à Mesa Diretora, 

assegurando maior eficiência administrativa, segurança jurídica e governança institucional. 

Aprimoramento da Governança Legislativa 

Padronização e modernização dos procedimentos legislativos; 

Melhoria na qualidade técnica das proposições, pareceres e atos normativos; 

Maior segurança jurídica nas deliberações da Casa Legislativa. 

Fortalecimento da Gestão Administrativa 

Implantação e atualização de normativos internos e fluxos administrativos; 

Organização e racionalização de processos internos; 
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Melhoria no controle e acompanhamento dos contratos administrativos. 

Melhoria da Atividade Fiscalizatória 

Qualificação técnica dos instrumentos de fiscalização; 

Apoio estruturado na análise de relatórios fiscais e prestação de contas; 

Ampliação da efetividade do controle parlamentar. 

Conformidade com Órgãos de Controle 

Adequação contínua às exigências do TCM/BA e demais órgãos fiscalizadores; 

Redução de apontamentos, recomendações e irregularidades em processos administrativos e 

prestações de contas. 

Eficiência e Planejamento Estratégico 

Implementação de planejamento institucional estruturado; 

Produção de relatórios gerenciais para suporte à tomada de decisão da Mesa Diretora; 

Maior eficiência, economicidade e transparência na gestão da Câmara Municipal. 

Capacitação Institucional Permanente 

Orientação técnica contínua aos servidores e membros da Mesa Diretora; 

Consolidação de boas práticas administrativas e legislativas. 

I- Prazo de Inicio de Contrato: Fevereiro/2026 

II- Prazo de duração do contrato: 31 de dezembro de 2026. 

Ill- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

1 - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

, Serrinha/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

! / /,~ ' 

bê o do Nasnen o 

Ch : e de Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 

ANÁLISE DE RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 

72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art.25, I, Em todas as hipóteses 

de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 

interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 

compõem a instrução processual. 

Serrinha/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

Rob io do Nascimentõ 

Ch - fe de Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio 

estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas relacionados à 

gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido pela Diretora Geral 

desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriortnente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retorne o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retornem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 03 de fevereiro de 2026. 

AlexandY IlTh Ar~újoJúnior 

Presidente da Cãma a Municipal 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

AUTUAÇÃO 

Aos 09 de fevereiro de 2026., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente 

de Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo do Gabinete 

do Presidente, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, 

consoante autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o 

procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo 

sob o n° INEX 010/2026, Processo Administrativo n°023/2026 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 

autuação. 

Serrinha — BA, 04 de fevereiro de 2026. 

Karla f1 1T Tira Souza 

Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE REFERENCIA 
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1.1 Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio estratégico à mesa 
diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas relacionados à gestão legislativa, 
administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia 

2.1A Câmara Municipal de Serrinha exerce papel fundamental na condução das atividades legislativas, 

administrativas e fiscalizatórias do Município, sendo imprescindível a atuação técnica qualificada para garantir: 

Aperfeiçoamento dos procedimentos legislativos; 

Fortalecimento do controle interno e da fiscalização dos atos do Poder Executivo; 

Adequação às exigências da Lei n° 14.133/2021; 

Conformidade com as orientações do TCM/BA e demais órgãos de controle; 

Padronização de atos normativos e administrativos. 

A contratação visa proporcionar suporte técnico especializado contínuo à Mesa Diretora, assegurando maior 

eficiência administrativa, segurança jurídica e governança institucional.. 
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a.~,!ii,ù,.+IfÌi(~k~.~

si 
;':•,~: ; . ~ ' CI.Fi~~~.~~L:.. ~ i4f, i • ~ 

~,r•-. 
. ., hPt ü( 

3.1 O art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de 

competição, dentre eles, o contido no inciso 1II, "c", o qual pennite a contratação de empresa de notória 

especialização, a saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibitidade para serviços de publicidade e divulgação: 
(...) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributarias; 

4.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

profissionais de assessoria e consultoria continuada, com atuação estratégica junto à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Serrinha/BA, visando ao fortalecimento institucional nas áreas legislativa, administrativa e 

fiscalizatória. 

A contratação tem natureza intelectual e técnica especializada, caracterizando-se como suporte permanente à 

gestão, com atuação preventiva, orientativa e estruturante, não se limitando à execução de tarefas pontuais, mas 

abrangendo acompanhamento sistemático dos processos institucionais. 

A solução contempla: 

Apoio técnico na organização e padronização dos procedimentos legislativos, garantindo segurança jurídica na 

elaboração de atos normativos, proposições e deliberações; 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
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Estruturação e aprimoramento dos fluxos administrativos internos, com foco em eficiência, controle e 

conformidade com alegislação vigente; 

Suporte técnico à função fiscalizatória do Poder Legislativo, contribuindo para maior efetividade no 

acompanhamento da gestão municipal; 

Assessoria estratégica à Mesa Diretora, subsidiando decisões administrativas e institucionais com base técnica 

qualificada; 

Adequação contínua às exigências dos órgãos de controle, especialmente Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia (TCM/BA). 

A execução dos serviços será realizada de forma híbrida (presencial e remota), corn disponibilização de equipe 

técnica qualificada, emissão de pareceres, relatórios periódicos e orientações técnicas sempre que demandado. 

A solução busca não apenas atender demandas imediatas, mas também promover estruturação permanente da 

gestão legislativa, com implantação de boas práticas, fortalecimento da governança institucional e mitigação de 

riscos administrativos. 

Trata-se, portanto, de solução integrada e continuada, destinada a assegurar maior eficiência, transparência, 

segurança jurídica e conformidade legal no âmbito da Câmara Municipal de SerrinhaBA.. 

5.1 A estimativa da contratação se dará de acordo com a planilha abaixo: 

01 

Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

continuada, com foco em apoio estratégico à mesa diretora, 

visando à implantação, normatização e execução de temas 

relacionados à gestão legislativa, administrativa e 

fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha- Bahia 

R$ 90.200,00 
R$ 8.200,00 

(noventa mil e 
tJnid 01 (oito mil e 

duzentos reais) 
duzentos 

reais) 

oxivr~Mr SE 

6.1 Deverá realizar os serviços de forma presencial ou remotamente de forma regular e sempre que for solicitado. 

6.2 Os serviços serão recepcionados por servidores da Câmara e fiscalizados pelo Fiscal de Contratos. 

6.3 O recebimento provisório não retira responsabilidade do contrato de reparar e refazer qualquer serviço. Pelo 

descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas neste Termo e Contrato, a empresa contratada ficará 

sujeita às sanções estabelecidas no artigo 155 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/21. 

~ rz; 

7.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026., podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, mediante termo aditivo, salvo manifestação formal em contrário das partes, com 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
antecedência mínima de 60 (sessenta dias) do seir vencimento. 

~ ã 

8.1 O valor será condicionado análise da conformidade dos preços praticados de serviços similares, através de 

apresentação de notas fiscais. 

1 ~ ~ Itil ~ 1111 

9.1 As despesas com a contratação correrão por conta do orçamento vigente. 

5301 - CÂMARA 01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

rEi ■ 

3.3.9.0.35.00 — Serviços de 
Consultoria 1.500.0000 

1 t. ' a ?~ '~?.0. S 11 
As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente 

um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nas campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegureigualdade'de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações." 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade..Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e 

contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos 

trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

A Lei previu exceções à regra de realização da .licitação, através de hipóteses de Dispensas e 

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei 

nO 14.133/2021. 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia única, mas sim 
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um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho2 busca sintetizá-la nas situações de: ausência 

de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; 

ausência de definição objetiva da prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se exigir 

submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao atendimento do interesse 

público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo 

licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta. 

O art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade 

de competição, dentre eles, o contido no inciso III, "C", o qual permite a contratação direta quando o objeto é 

exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 
(...) 
Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma solução 

efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória prevista no 

artigo 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, além da exclusividade comercial, faz-se necessária a identificação de 

sua necessidade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único 

apto ao atendimento do interesse público. 

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades tomam o 

Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade administrativa. 

A empresa CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA possui expertise na consultoria e 

assessoria dos serviços, com experiência comprovada, dos serviços prestados a diversos setores públicos, sendo 

apresentado atestados de capacidade técnica que comprovam a execução dos serviços 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa CONSUL-TI SERVIÇOS DE 

ESCRITÓRIO LTDA., com CNPJ 17.334.223/0001-98, notória especialização, se enquadram contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. III do art. 74, da Lei n° 14.133/2021. 

I 
11.1 Sustentabilidade: 

11.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

S e . ~ 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

~ 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

.. 
i+{

4.. ..~„~~.q.~... i  ... . r fp,i ~t` .,+ tb ~- i!E 5+ ~:: ~r' ~, _ g ti' r r ï f ~I3it~ ~r{  ar `t" i ! r, f r ni. S ln, ~,~{-~t~+ ~~~•~ t ~} !. ., 
T~t[ tfli $y _ ~ ~ "~.!_.~ti.~!"~.-~~~..'i!fH1 :~. ri;1..Ef{~Gf~! l. .. . -~n... •J° :~! I  -r',! !t trl { t Ìf~t~é~ ,t  . . i . ry.Lsl~ti! }} ~!iSSYI.}.fil.t .e. .`~. 

~,~i',1~ 
.-.. .r......, ~.. no..sLn:. ..;x.,. . r.aY.r,M, li r.:a. . . •.7r.• i ! 

12.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas 

da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.3 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

14.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

14.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todasas ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáriopara a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art.117, §1°) 

14.3.3 identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

14.3.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.3.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva Ou à prorrogação contratual. 

14.4 GESTOR DO CONTRATO 

14.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, dasalterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação danecessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

14.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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14.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelacomissão de que trata o art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

14.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratospara a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionadopela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

15.1 A forma de pagamento é por empenho de despesa. A fiscalização do Município somente atestará a 

prestação do serviço e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas 

as condições pactuadas: 

15.2 LIQUIDAÇÃO 

15.2.1 O pagamento do serviço será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal-

fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade; 

15.2.2 Para fins de liquidação, o setor competenté deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

15.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ónus à 

contratante; 

15.2.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Constatando-se, a 

situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 10 (DEZ) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

15.2.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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15.2.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

15.2.7 1-Iavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato. 

15.2.8 carregadores e camarim (abastecimento). 

15.3 FORMA DE PAGAMENTO 

15.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáriaprevista na legislação aplicável. O contratado 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.1 A CONTRATADA será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento no inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021 

16.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.2.1 Previamente a contratação dos serviços de assessoria e consultoria propostos, que se dará pela elaboração 

contratual, a Administração verificara o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto a existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica - TCU (https://certidoes-apfapps.tcu.£ov.br/);

b) Certidão Negativa Correcional - CGU (https://certidoes.egu.gov.br/). 

16.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa a ser contratada e de seu socio majoritário, 

por forçado artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermedio de 

pessoa jurídica da qual seja socio majoritários. 

16.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

16.2.4 O prestador será convocado para manifestação previanìente a uma eventual negativa de contratação. 

16.2.5 Não serão aceitos documentos de habilitaçãó com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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16.2.6 Para fins de contratação, devem o prestador comprovar os seguintes requisites de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista: 

16.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

16.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

16.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedadeidentificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do atoconstitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seusadministradores; 

16.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n ° 77, de 18 de marçode 2020. 

16.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores; 

16.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

16.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiaque o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil dasPessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

16.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

16.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 

conforme o caso; 

16.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social, nos ternos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçado Trabalho, mediantea apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVIl-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de l° de maio de 1943; 

16.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por Fiscal do contrato, 

designado pela Administração, observando-se as disposições contidas na Lei 14.133/21. 

17.1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.2 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual. 

17.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou emprego de 

equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes prepostos. 

17.4 O Fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 

designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do TERMO DE REFERENCIA, cabendo-lhe no 

acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando a 

empresa, através do seu representante, as providencias necessárias a sua regularização, as quais deverão ser 

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
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17.5 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. Edvan dos Santos Araujo, devidamente 

nomeada pela Portaria n° 031/2025, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21, bem como, ao 

DECRETO N.° 001/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

17.6 A fiscalização da Câmara Municipal de Serrinha não diminui nem substitui a responsabilidade da 

Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

17.7 Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) a contratada sempre que 

necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes contratantes. 

17.8 A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 

justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficara sujeita, a critério deste 

mesmo órgão, as penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato. 

17.9 A contratada facilitara o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços e 

prestara todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 

17.10 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

17.11 Compete a CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a 

tempo e por escrito, apresentar a Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou duvidas 

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silencio implica total 

aceitação das condições estabelecidas. 

18. DA DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

18.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 05 de fevereiro de 2026. 

Ro ério do Nascimento 
hefe de Gabinete 

Av. Manoel Novais, N° 735. Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA TECNICA DA ESCOLHA 

O presente Instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 72, da Lei 14.133/2021 como 

antecedente necessário à contratação por inexigibilidade de licitação. 

1-OBJETO 
1.1 Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio estratégico à mesa 
diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas relacionados à gestão legislativa, 

administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

1.2 O Processo licitatório é inexigível para a contratação desta modalidade de serviços, conforme preceitua o 

artigo 74, inciso [II, "c", da lei 14.133/2021, onde versa: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

2-Contratado: CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.334.223/0001-98 

3- Razão da Escolha: 

3.1 A empresa CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA possui atestado de capacidade técnica e 

expertise na área publica comprovado. 

3.2 A empresa CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA, por toda documentação apresentada, se 

enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. 11I, alínea "c" do art. 74, da Lei 

n° 14.133/2021 

Serrinha/BA. 10 de fevereiro de 2026. 

. Kam  iveira Souza 

A ente de Contratação 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio estratégico à 

mesa diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas relacionados à gestão legislativa, 

administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 

a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 10 de fevereiro de 2026. 

a Vifané O1iveirá Souza 

gente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

A 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de INEXIGIBILIDADE n° 

010/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica para Prestação de 

serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando 

à implantação, normatização e execução de temas relacionados à gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória 

da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 10 de fevereiro de 2026.. 

KarfL7ilane Olivei?a5ouza 

Agente de Contratação 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 023/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

- Direito Administrativo. Inexigibilidade de 

Licitação. Serviços técnicos especializados. Art. 74, 

Inciso III, da Lei n. 14.133/2021. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a contratação direta de prestação de serviços de assessoria e 

consultoria técnica continuada, como foco em apoio estretégico à 

mesa diretora, visando a implantação, normatização e execução de 

temas relacionados à gestão legislativa, administrativa e 

fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha-Ba, por meio de 

Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 74 da Lei n°. 

14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro 

de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, da Câmara 

Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, 

no Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro de 2024, que atualiza os 

valores para dispensa de licitação. 

documentos: 

Foram encaminhados e analisados os seguintes 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) JUSTIFICATIVA PARA AUSENCIA DE ETP 

c) AUTORIZAÇÃO 

d) TERMO DE REFERÊNCIA 

e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

É o relatório. 

2. DA ÃNÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cabe destacar que este exame deve se ater 
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sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se 

na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados pela 

Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente administrativos da entidade e/ou técnico de outras 

áreas do conhecimento. 

No que. tange à legalidade dessa forma de contratação, 

importa esclarecer que a possibilidade de inexigibilidade de 

licitação encontra-se fundamentado no Artigo 74, inciso III, da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes termos: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável 

a competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos 

ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

Assim, a legislação prevê que é inexigível a licitação 

quando a competição se verificar inviável para atendimento do 

interesse público. 

Nas situações assim consideradas, a convocação de 

interessados para formular propostas é inútil, pois não existem 

ofertantes que atendam a necessidade da Administração. A hipótese 

de inexigibilidade especificada no art. 74 da Nova Lei de 

Licitações já estava prevista no art. 25 da Lei n. 8666/93 e sobre 

a matéria, esse já era o entendimento de Joel de Menezes Niebuhr, 

in Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública: 

"A inexigibilidade prevista no inciso I do artigo 25 

da Lei n° 8.666/93 dirigese aos contratos 

administrativos celebrados com pessoas que detenham 

técnica própria, que dispõem com exclusividade o 

r 
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objeto que a Administração Pública pretende. Nessa 
linha, se só elas dispõem do objeto, não há o que se 
licitar, delineando-se a inviabilidade de competição 
- porque não há competidores - e, por ilação, a 
inexigibilidade." 

Sobre o tema da determinação do objeto a ser contratado, 

Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratações Administrativas, Edição 2021, p. 963, afirma que: 

"A decisão de contratar tem de ser antecedida de 

verificações acerca das diferentes soluções técnico-

científicas disponíveis para atender ao interesse 
sob tutela estatal. Essa atividade administrativa 

prévia deverá conduzir à seleção de uma das 

alternativas como a melhor. 

A melhor alternativa deve ser avaliada não apenas 

sob o enfoque de critérios técnicos, mas também 

econômicos. Deve estabelecer-se uma relação entre 

os benefícios qualitativos que serão obtidos e os 

possíveis encargos financeiros com que o Estado 

arcará. Nada impede que a melhor solução técnica 

seja afastada em face das limitações orçamentárias. 

Ou seja, o dever de considerar vantagens e encargos 

existe mesmo na fase interna da atividade 

administrativa, quando a Administração cogita de 

escolher entre diversas alternativas para satisfazer 

suas necessidades." 

Das vias excepcionais possíveis, a que nos interessa 

nestes autos, é a de inexigibilidade de licitação de serviço 

técnico profissional especializado. 

Entende-se por serviço profissional o que se relaciona 

a uma profissão, isto é, uma atividade especializada de caráter 

permanente. Regra geral, as profissões são regulamentadas por lei 

específica, que outorga a habilitação legal em complementação à 

capacitação técnica. 

Além da habilitação específica para a prestação de uma 

espécie distinta de serviço, a Lei identifica a necessidade de 

especialização, de cunho bem mais abrangente. A especialização 

significa a capacitação para o exercício de uma atividade com 

habilidades que não estão disponíveis para qualquer profissional. 
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Nos termos do § 3° do inciso III do art. 74 da Lei n. 

14.133/2021 "considera-se de notória especialização o profissional 

ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato". 

Quanto ao valor, é preciso que a Administração demonstre 

que os honorários ajustados se encontram dentro de uma faixa de 

razoabilidade, segundo os padrões do mercado, observadas as 

características próprias do serviço singular e o grau de 

especialização profissional. 

Deste modo, entendemos restar configurada a 

inviabilidade de competição prevista no caput do artigo 74 da Lei 

14.133/2021, bem como, a hipótese prevista no inciso III, 

demonstrando a adequação da contratação direta por inexigibilidade 

de licitação. 

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da Lei 14.133/2021, 

no Decreto Legislativo n° 001/2025 e nos limites da análise 

jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade 

e conveniência do ajuste, OPINA-SE favoravelmente ao prosseguimento 

da presente inexigibilidade de licitação, com as publicações 

pertinentes. após a fase de propostas e habilitação e de todas as 

fases do processo, oriento no sentido de retornar os autos para 

parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

~ 
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Serrinh (BA, 11 de fevereiro de 2026 

arneiro Baldivieso 

ocurador Juridico 

OAB/BA 18.349 



PROPOSTA DE PREÇO 

A CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO - COPEL 

DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO - ME 
CNPJ:17.334.223/0001-98 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ENDEREÇO: Vereador Albertino Lyra, Nº 114, Shopping Vila Inglesa sala 25- Centro - Santo Antônio de Jesus/BA 
TELEFONE: (75) 3631.5939 FAX EMAIL: JeandroC~consultiassessoria.com.br 
BANCO (NOME/Nº) BRASIL AGÊNCIA N2 0563-J CONTA CORRENTE Nº: 42.385-8 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: JOSÉ LEANDRO ANDRADE SANTOS 
RG: 08.871.009-29 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/BA I CPF: 004.913.055-24 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:60 dias I 

01 

~;~t" ~ • .~._~ tbr~ ,: ,z  ~ ' — ~~~ ~ 
~ 

rir i r., jTr,+iT ~ ~.. 
Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

continuada, com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando 
à implantação, normalização e execução de ternas relacionados à 
gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara 
Munici 'ai de Serrinha - Bahia 

Mês R$ 7.500,00 

-•~.,1. ~..,``.; r' ' ~ ~ ¡ü.;í~ , 

R$ 90.000,00 

..'.r (Çr .ï~4'
R i 13 1  1j~~,S~` I F:•,~i~ir~~.i~Y,^~iii= 

4 ' t t,y
Í 

i t  3 ,c '. 
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Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus 
anexos. 

Santo António de Jesus-BA, 02 de Janeiro de 2026. 

Ç,on UÌ erviçvs de Ésç itõrié 
José I' . • ì iIrade S- atitos 

:,i?F; O04.913.055-24 
Diretor 

A 

9 7'.334.22310001-981 
CONSUL-I l SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LIDA 

Rua: VereadorAJbertino Lyra, N244 
Centro - 44.440.476 

-Santo Antanlo de Jesus - BA J 

Rua Vereador Albertino Lyra, N° 44,.1º Andar, Sala 106; Cénn•a - Santo Antônio de Jesus - BA, CEP: 44.571-069. 

Tel. (75)3631-5939. (75) 99983-8235 - CNPJ.17.334,223/0001-98 / Insc. Mun. 000.012.615/001-05 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO : BRASIL 
CARTHIRA:DE IDENTIDAUË PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DU ESTADO DA BAHIA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ltlMs'tRIODOSTAAIJSPDNTFS    

CaETARIA NACIONAL riETR#NSR¢-SENATBáN 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MIN ISTERIO 005 TRANSO OPTES 

SEC RITAIOA NACTOSAL UT TRANSITO 
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Ddetrinèntº dssiAado .Com Gero'ICado digital Sn conformidade 
Sm a. Medida Prodis6rla n° 2200-2/2001. Sua Validade poderá 
ser eontímaºa por meio do programa Assinador Serpro. 

QR-CÜDe 

As orientações para instalar o Asslnador Serpro e realizar a 
validação,do dodumentu digital estão disponíveis em; 
hdpsdMMxcserpro.gºv.ór/assinadºr-digital. 

SERPR@/SENATRAN 
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REPÚBLICA FEIDERATIVA DO' BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DEINSGRIÇAO. '' 
17.334:223/0001-98; . 
MATRIZ 

• , 
°COMPROVANTE=DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO .. 

-CADASTRAL 
DATA REAB TURA ER 

21112/2012 

NOME EMPRESARIAL. 

CONSUL-TI SERVICOS.DE'ESCRITORIO LTDA 

TÍTULO. DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ' • _ 
_ C0NSUL_Th-- ----'- --_---- 

PORTE 
ME 

--
--_-._--._

- CODIGO EDESCRÌÇAO;OAATIVIDADEECONOMICA PRINCIPAL 
82.113.00 -Serviços combinádõs.de escritório e apoio administrativo 

CODIGO-EDESCRIÇAODASATIVIDADESECONOMICASSECLINDARIAS - 
74.20-0-0ô - Serviços.de microfilmagem 
82.19-9-01- Fotocópias 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedáde Empresária L' imitáda 

LOGRADOURO ° 
R VEREADOR ALBERTINO LXRA 

NÚMERO 9
44 

COMPLE4EMTO 
ANDAR 1 SALA 106/708 I 

CEP 

44.571.069 
BAIRROIDISTRITO. ' I 

CENTRO 
MUNICíP'iD 

•SANTO .ANT0NI0.DEJESUS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

LEANDROADUSTtNA(~HOTMAiLcCOM. 
TE rLIONE. 
75)•8983.823õ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVE(E°R); ••• "' 

-SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA U
DATA DA SITUAÇÃO CADASIRAL 

21/1212012 

MOTIVO DE STTUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL. 

Aprovado pela I nstniçãó Normativa RFB -n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0810312023 ás 1142:30 (data e hora de 8rasilia). 

~ 
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CONTRATO DE CONSTITUICAO OE SOCIEDADE 

•~. r-: 

JOSÉ LEANDRO ANDRADE SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, empresário, 
portador do CPF sob n° 004.913.055-24 e Cédula de identidade de n° 
08.871.009-29 SSP /BA, nascido em 03.03.1982 em Adustina/BA, residente e 
domiciliado á Rua Virlato Lobo, 205 Centro „ Santo António de Jesus/BA , 
CEP 44571-020. 

ANACLETO DA SILVA SANTOS JUNIOR. brasileiro, maior, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF sob n° 
022.362.935-93 e Cadúla de identidade de n° 11781405 98 SSP/BA, nascido 

~em 14109/1985 em Santo Antônio de Jesus/BA, residente e domiciliado á Rua 

a eará, 38, CS B, Bairro Santa Rita, em Santo António de JeSus1BA, CEP 
- r 44570-540, constituem uma sociedade limitada mediante as seguintes 

cláusulas: 

1 
► 

Y •~_ -. . s •t a ! ' r :e . e., 
~ . .~M • . • ' 

Cláusula 1" A sddëdaade gin ru sadb nome empresarial: CONSUL-Tl 
ASSESSORIA PUBLICA LTDA, e terá sua seda e domicilio, á Rua A. 114 -
Condominio Quinta do Inglês, Shopping Vila Inglesa, Sala 25 — Centro em 
Santo Antônio de Jesus/Ba, CEP 4471-069. 

Cláusula 2-O nome de Fantasiada sociedade será: CONSUL-TI. 

Cláusula.•:3° , O;  capitai social será R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 
20.000 (vinte mil). 'quotas de valor rtáminai de R$ 1;00 (hum real) cada, 
subscritas e integralizadas nesse, a b, em moeda corrente do páls, pelos 
sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % R$ 

JÓSE LEANDRO=ANDRADE SANTOS 10.000 50% 10.000,00 

ANACLETO•DA.SILVA SANTOS JUNIOFi •I0.ÒQ0.- 50% • 1 Ó.000,00 

-• ti s. 

TOTAL. RS : • •' ' i3QQ: ~ iaO%20.000,00 
.; ; . . . • r , s 

•-a. 
a. 
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 
CONSUL-TI ASSESSORIA PUBLICA LTDA. 

CLAUSULA 4° - O objetivo da sociedade será o de: Suporto técnico, 
manutenção o outros serviços em tºcnºlggia da Informação- CNAE 62.09-
1/00, o Preparação de documentos o serviços especializados do apoio 
administrativo- CNAE 82.19-9199. 

CLAUSULA 5° - A sociedade tem o prazo de duração por tempo Indeterminado. 

lii 

CLAUSULA 6° = As quotas são indlvisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de'condi¢õs e preço direito de preferencia para sua 

quisição se postas á venda forrriafzando, se realizada a cessão delas, a 
iteração contratual pertinente. 

tLÁUSULA 7° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai 
JSociai. 

CLAUSULA 8° - A administração da sociedade caberá:JOSE LEANDRO 
ANDRADE SANTOS e ANACLETO DA SILVA SANTOS JUNIOR, com os 
poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em 
juizo ou fora dele, podendo praticar tudo e qualquer ato, sempre no interesse 
da sociedade, sendo autorizado o_;̀  uso do nome empresarial, vedado, no 

y entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
• __2_ ___ t_.._- J_ J-_- ... .1.. •..-.ww.-ww t,...w..

3 

;~. allenar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

k
J t

k CLÁUSULA 9° - Ao término de cada exercício social, ern 34 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas a sua admirristraçao, procedendo á 
elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLAUSULA 10 - A sociedade poüera.a qualquer tempo, abrir ou fechar (liai 
ou outra dependência; mediante alteraçãº contratual assinada por todos os 
sócios. 

Continua... 
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CONTINUACÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIGAO DA EMPRESA: 
CONSUL-TI ASSESSORIA PUBLICA LTDA, 

CLÚSSULA 11' = A titulo de pró-labore, os sócios JOSE LEANDRO 
ANDRADE SANTOS e ANACLETO DA 8jLVA SANTOS JUNIOR, farão jus a 
uma retirada:mensal. 

CLÁUSULA 12' - Os administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por Lei 
especial, oú em virtude de condenação criminal ou por se encontrar (em), sob 
os efeitos dQja, a pene que vede, ainda que temporariamente, ó acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, pelta ou suborno, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concnrfència, contra as relações de consumo, ou a 
propriedade. 

13° - Fica eleito o toro de Santo António de Jesus/BA, para o exercicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim-justos e .contrátados: assinam o presente 
instrumento em 03(três) vias, de igual fvrrna a teor. 

Santo Antônio de Jesus/B. the Dyzernbra de 2012. 
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~4LTER~ÇAít7►O1fl i~ÁLit` I' DA RADE:.CONS.UL.fl 
:aSSES3&iii4'PUI3LICAI.TDA 16IE 

CNPJ tiQ17.33a:223;8ü81-18 

J~3S~ £1 ~ ~ RQ' }1NDRADÉ SMT*`iS. netdonatldtide BRASILEIRA, 'hascldò in: 
03103/1982, SOLTE(RQ, EMPRlrS'ARIO;.Ç,~/MF a' .004.913.gS5.24,,. CARTEIRA 
DE.IDENTIDADE{ri~'08S710092c1; órg~o e;xpèdidor SECRETARIA DÉ 5EGiJRAÏV ,rA ,, ~. . ., ...., . .. . 
PUBLICA -. HA,. relu[eàte~e.dumi"ctliado:nn(a). RUA. VIRIATO;LOBQI:205*CENTRO, 
SA,N.TQ~TO DÉ J~SIJS; P:44.,571,-02Ó¡;BR II.. 

.:,. ~ ~~•-; ~.: -: : , .- • :  • 
~ • 

ANACI:ETO D S1LYA 5ANTO t IÈ7R;naciºrlalsddc BRASILEIRA, nascido cm 
14709/19g5, CASADO em .CÓMifi≥`iHÃ0 ;PÀRCTAI:+.f` DE HENS, .ÉIyiPRLSARIO 

•n .:. ... .. . . . .. , 

CPF/MF' n° 022:362.935Q~3a,;'CARÌ'É1Rl DBUDENTIDADE•: íi° 1178140498; t5rgã4 
expedidor  _.S£CRET' 1~IR- ,b~SF+GtJRANÇt PÚI„ÇA B/l, residente e domiciliado 
no(it) RUA. CEBA, 98' sAtYA•IU,TAL SANTO ;:ANT.QIVlO' Dl~ JESUS, BA, CEP 
-44:5? 4=540;`: BRrA S~IL.. 

dat sõeitdádt ]imitailã .:l-a; nd ri*ésgriài CONSUL-TI ÁSSESSORTÃ 
PUBLICA L1'DÁ ML; rcgist;'àiial -egalmente,por.Lontrato social devidamente :arquivado 
na Junia,CómereéaLdo;ºEstudo cia Bahia,r  .sob -N~RE, n° 29203865981, com,sede Rua .A, 
114, •Sala 251 Cand :Quints do' Ingles' Stìop. Vila .inglesa, Centro Siiritã Antôniir de 
Jesus, :BA; CEP -44.57Í-0G9, dcvidamçnéç menta no Cuda3ttD 1fiaçiottáI• dc Pessoa 
jurldica/MF sobs o n° 17.33~4.2231000; i81 dp plena l e; comum <acordo 
.ajustat~eta'a pre~çntC:alte;Açáy.cocttnír:,tit no~tanacts;da Ie;t iO 's2OO2, mediante 
sas'eoitdiçáes estabelecidas nas clàus~i,is segusrttzs; _ :' ~. , 

I1A AD1çDNISTI2AÇÃO 

CLÁUSULA PRÏ1titÉÌRA..?t.ad t.ráção:ilársoeiedade.caEìtM ZS.t]LADAIVIENTE 
ao sócio JOSE ''LEA1;iDRO~A7'7DRAflESANTOS „ ISIJLADAMF ao SOC10 
4lAÇLETO; :DA ILVA .SÃT77`t3S ..itJ1'lIOI ;r;orb os; ,pnderes e °atribuiç~es de 
representaç3o: a 4`va: 01 passiva t1a sociedade, Judicial ,extrajudccialinente, podendo. 
praticar todos o% áfn ciaïpréc4didd•s'.=í;q,obla+tó soTRl; s`ëmpre deinteri:ssé tiá.socíëdade, 
autorizado o üsò do cìoinsY dtitpt ã4éd;.' vedada; no ériiatúá;  -fa2~ íb eìn; atividades. 
estranhas .ao, mtexesse socfaf' ,qu txs"str,nI`r º1irtgaç3e seJº em favor de quuÈquer :doa 
cdtistas ou:dg;terceiros, .fissxn..cOiUà Qïta6rar::ou ºlièntir.bens irri6veis Ida ,soa:ie,da;dé,. srrm 

{autgnzaçád'dó(s)~our.rv(s)sót;iã(s)'
;~. .. 

„ D•tt :D1<;.D».SïVIPEDI;MÈNT.O 

~LÂ_ U ..S1JLlti:S~~U~IDA,•'~is}_sdininifil~ci~is~•deriisra{bre},.~lì as~tt~as,da lei; que. ,f..- ..r'- -ïi8b èst~i iíYi p"ed`.'_tïlá de exer~:,á:áï~rri:i~t$~p da'sncì;dãde, por lèi especial ' oú . ém: 
viìmáG'de t:nridìrriaç'~10 rriniirizil, óiz+põfi se•etcoiitia; sob os eleitos dela, .a. pena que 
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At;Tl1tÇAo Co #ii Y IÚ flADE cONSCIL'i7x 
•ASSESSÕ ør.YLa:LZn:& ME 

CNPJ fl"Y'1:33.1.223f0o112-9tt 
vedc,rs~rid"s=qúd fémpbrarI iii atnte, o acesso ,a cargos públiçr,s, ou por crime falimenrar, 
de ravari~ ttó . eira ou suborno, sronc~ssí~ peculato ou contra a economia o uinr P S_ ~.P ~P..- P P ,, 
contra.o sistema:financéiro,náciiinal,,contra'nºqxias iie deïesada concorrí:ncia, contra as 
relayões dc consumo, ;f pública op propricdadc: 

• ~ ~ ' bA ItrL`TTFIO~I~ÁQ E•FORU 
_ ,. . . • ' . • . . ~i: : • • • . 

CLÁUSULA O'fora parsao txet3ciô da>curnprirntntd dós direitos e 
obrigaFôesirèsiiltìinïé di}:contiuta sneit~~rtuanpct57~~i?lTO. ~INT~7ïÒºDE1ESIIS, . •;..• .., .• .. :' • 
CLÁUSULA QÚ.•'~kRTh. M: CIA iisiilas cor1~~i ~ ` btaixlccidas cm atos js arquivados . ,
e que nãã _fóràri di'fYr s porr.sta iìltéração'connnuam em vigor. 

E,,poriestarem assim jusìos e contratados,assin&n este instrumento. 

SANTO ANTONIQ~E.T~SUS,,21 dc inaio dè 20iS. 

OSE LEANpRO ANDRADE SANTOS 
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ALTERAÇÃO CONTRAL tJ:41t 3IyA SüCLEDADE CONSUL-TI 
ASSE.S,O1tãÁ.YtTBL'•1CA LTJsA ME 

CNPJ n• 17.334.223/Ó001-y8 

S};.LEANDRO ,ANDRADE:SANI`OS'aaçioalldado BRASILEIRA. nascIdb.rns 
~F03/I982, .SOLTEIRO. EMPRESARIO,, CI'P'!MF a 004.913055-24, CAEtI~lttA. 
IDEtIDENTIDp,DE n°0887100929. árg~o'cjrp~ciidtrr S~CItErAI2TA bi SEGURANÇA

~ PI BU— BA, rGtidaate o domiciliado no(aj .RUA VIRIATO LOBO, 205, C
ç NTO ANTONIO.DSJSSUS; BA,Y.BP ã4,571-020, BRASIL. ' ~ • '.. 

y : r ANACL:ETO-DA SILVA SANTOS 7LJNIOR naduaatidadc BRASILEIRA, nascí~fó fI 

çf 14l09l1985, CABADO, t#ri COMÚNFiAO PARCIAL DE BENS, EMII'IL£,SAifIO. 
CPP/MF n• 022 362.935-93, CARTEIRA. DE IDENTIDADE n• 1178140598, brg3o 
axpedldor:SFCRETA1iTA-D Hü•URl1►NÇA_PLUHLTCA - IIA. tegidaate e domloilindo 
no(ã) RüA;ÇEARA, 3$, SAN :RTI'i4: SANTO'JINTONICy DE JESUS. BA, CEP 

• 44.570-5ãD~ BRASLX:. _' - y ï Y. 
.. ~,~ •. • . Sócios da siiclt~ndo lmtiti+dci• da' áetn4. stnpss~3i►1 tONSUY<TI ASSESSORIA 

PUBLICA L'I'DA ME, registnidít Iëgálíiuitto porcuìítmt3 social devid~nzntc'argttivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahlt:, w NiR.L• ri 920386S981, com sedo Itua 
A. 1 I4, SN. Sa1u 25,;Ccnd;Qiiintu do It~glc: Shop..Vllo Inglesa. Ccmm Sunto:AntSnio 
da. Jcslís; i3A, CEP 44:571-G69, cSavldamcnte' inser~tv uº Cucastro Naclontti dc Pessoa 
Juridictt/MF sob a n' •17.334w23/OOOI-9fi,• dtiibcrxm de pictto o comtun acorda 
ajustarem º prescttta dterução.coatrntt,at, uostermus•da I.ça n• I04Q612002, mcdiunto 
.as'condiçõcs est~olooidas ntL.cl~usuias eaRttìates:, 

t1ftJ!%T O SOt.IAI. 

CL;LUSULA II2YI17L1EIRA. dc passn a tcr o.segl: lote ,obJato: 
:SÚP•OitTlz '1`GcN1CO, MAN 

llTENÇj:n'R SERVIÇOS Eiyl TEt24OI:.OC3IIA DA 
,INrORMAÇAO,; ,3E1tVÌ(rOS Cr`14•iS1t4ADc3ã Dì:. ESCIt1TORiO; E. APOIO 
AtiMINJSTlti4~i?ii0;. _;SFItVIf¡OS •'DE •~tiIIQtOFILMÁOEM, FOTQC~OPIÃS, 
ÃTI1f.iDADüs ;DB~Ç4NTe4Ba:LmADÌ;. 

6209-t1U0;=vit1)or1 sti:a; nmtl~t~ac~~u utrti:=bìvlFas çm tecdologta do 
iaforatqçffo .
ó9ZÒ-G/OL - átivtdadca dc.coutabtíidaiic 
7420 0105r•rt<rvÏyn:: da iulcrJf x;Ò':ftf. .., • -. 1 
8211 3/00-qèëviços cotlìbinüdos"dr:yeríì`ótfoáapáiá'adntitt#atrativo 
$219-9/01- fótocdpíat r ;.  :, •', •- 
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ALTIIZAÇAO CONTItAT.UAï 2V• 2 DA SOCIEDADE CONSUL-TI 
ASSESSORIA I'UBLICA•LTDr1ME 

CNPJ n' 17.334223/0001-98 

DA RAT1FICAÇAO E FORO 

CL SÁ :SEGVNDA. O foro pain o_ ezet~fc10 e o cumprimento dos direi 4d'é 
o ` escsltãúfesdaçontrstosocialái iulga~tS ' „r  permastoco SANTO ANTONIO DE JESU$. ~.-

CLÁUSULA TERM. Ai'CláusuIas e condiçãcs estabelecidas em aios •J& 
a~uivados c quo nbo i lm$t*atneate tgodiileados por asttt altemçQo contir 1Cd 
cm vigor. -

E, por astnrem assim justos o controlados, assinam onto instrumento. 

SANTO ANTONIO DE.JES 
U.~j 

Ar 4 dá novetnó~o de 2016. 

i 
E I.FANDROJ}fNURAÓEBANTOS 

CPF: fl04,9t3.t155•24 

ANiA ;L[TO DA SI_VA,SANZO S UNIOR 
CPF: 02x,362.935=93 

ÚJ NT~ GQhIlRCW.bO l;STAD4  ~Dl~  6J~►ttAr ~ 
c4M~1oo o tssacarR9ly.c Gófi L20t0 000 M` 

ìir tars7eTsba.Dgotltv2D16
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t:.re!ko o Reçtrtre soG o ir arat a~ ~s en oei t2t~GilE= •~: -~ - -- - 
Piòtócoto t657573S3ãe citï.tZr2Õ1e 
Nome do crs+prasa OOP.bUL-11 AssESSCRIA fNBi 1CA;l.iDh t~tE rv1Rt: i82a384eaet 
1:ele doaimn o padtï v et a ón~ riity Jingln kice5 ~a ~or nw~UTkNTtCAC~►O O eapa 
t:tztìlpela.,3e270Ct70pTt}tò1 
Ea ot+ple rot aiaentf~a a:mwro. a+c+w aáe em-wN2l2ttt6 ~ 
pot tip"rrP{utatsHaritna,SoarAktiaGerri -... ,• - 
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;~,T~itriçA~~G~N'~:~..~~:~~º•' 5~~~1ïr~~~.coY~[;-r~ 
~• ~SsESSóf~& ?üBüG>l~Dksv[i~ 

CNi'Jx? Y7.33.4.: 23'OWd-9~ 

JOSE liEANDRO: ANDTiÁDb 'Si~l.1~p~ gaòi~iá)ióiidi~ BR IEfiIity4, nascldo. em. 
)3/03/1 SOLTEIRO, SÓI..TEIRO; , EMP1RES MIO ;; ÇPF tti.Q4,5►I"3. OS$ 24, C}~RTEIRA :DS, 
IDENTii)A~plr A°'08K71(h~29:,tbrgàv?~tpedtáóf+SSk~ y'BI resJdcnto c dvtrn_ ulittdo 
nojny_ RUA \IRIATO I,ÚBa, 205.. CASArCEI~1.Rd. `O~iANxUNjDt 13E. JESÚS„ 
BÀ.ÇÉ 44.&7I-p2o ; BASIL•, 

~h4~~'1~ .~YLiP`1~ Slls►1+1'I'~1S J iUfi_nüc%ttalidaile 13IU\StL11RA, nascido rm' ~,_. .. 
i4l~iii►,1~$S:t~~ffiSJ',DO'~m~c:OML71JfiÁ4. PARCIAI. BENS;  ENIYRESARIO,, cpF 

, n°' 022 2:33Sa4'S'r,,C'AR1CI;RAs DE IDEí3'TIDAt)F n 11781 10S9 organ .exprdidor 
~SSps-.~A~rré'stasìitásd dámlcilliiáò'%iúi(aí) RUA :CEARA; 38. CASA, SANTA R1TA, 

At ~ï'iTDEESIJSx $~ ;GEI' 4+1 Q-:54I3 BRASIL 

~bc1'ça; ~jt ~toc~eJ~á t~ail~t~at~ -•de ~nt~ `émpçes:érlái CONSUL-TI ASSESSORIA .'.., 

P.UBLIcA L`'1 DA MEshielttatidàLlégdjithtc por contnito saoísl devidamcntc arguivndü .R.•+ 
nestn~ilútiì'G}ontéi'clát daEs~õtítai~la.,~o6 t~11RE. n"'292038G5981::rom ~icdc Ru. :~•~ ..«s. 
A..114; SN; Sa1e ZS. Cond ft dc I~ttg,1cs iSítop: Vila 1nglrsa..Cëntro Santo Antônio .... s ";• 

Édv sits.:l3A. CEP- •i4 Sti1•Ot~9r.. ,yt :t d:ìtesttetiflºç.`itA na Cndastro• Nacionaliiè-P,esaotr'^~'. .~.. 
luridt<ca/tiíF sob b o n" 'i7~342371)(íI11.9S;r déliiscrsus :d plcrio. .e comum •acordo: ~ w 
~jsist -a r"e~ïs=ã-pr`esëiiïc ìiitcràyao:'r'.díït dü Lei n" IOÃ061'24it3: snodiuitte

=ì]9 i 0íidi~rs rKtalìélr.cidº:t,niie Clãºs+illi~ve~iritìtés: 

~!iDr~R~4ì• 

Gt.~vSçJi~i è3c~j,dC•~ri'LS9$r1t ~vrrccsueí~s.btl;vidlídè6;na •sagúistte 
ucácreçi  sito ti RUA pF' (L QtiN i"~,l DO ̀ JWCL'Ë.`"s): 44. ANDAR] SALA 1{ì61.1Q$,. 
C1rNTltt)t SANTÓ:.3+►N'L;ONt~?~~JE.~[lS~ 3~t~EP ~~4:>21-ftG~. 

D~b'Yt~A~ìf1~IC~7A~ÇÁl1'E~ 1•. VR() 

CLïiUSUL ~,s` DA: 'C~ • íiiço, p~ta; ~: 
úbrigaftït~,? rnstiitáiitrs ,d'o, .c,ntrata~ 
7ESl,fS/ltA. 

ii e;ó:tluitpritrtcttty:tlos 2dircïtos.•e 
1.tuaça lcl'VTÓNIC. .DÉ 

tjL.A. Tlr_ itG`iCtitA.. •..~~ .Cìdittas ;e, +cidas: :am atós ~ jè 
acquivsdos- e yur ïtiCo 'tkicsirit;#átptesst~ii~tte• iYioifieoiies pot: ësta:altctaç3To.eóntirivanct 
éin :vignr. 

~ pkm:c.átísr~m;~sim just,e:~o3t?xat~ãkLvt~iriam eSte nstriunento. . 
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d ro~~+tsu~ r1A~sc •-s~ LíÇ;i LAME P.PR 2~20Z?3D5~t31 - 
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,ALTI~NA~O CONTRiiTXì~, aOCIT. DE COI+FSUL=TI ASSESSORl;9¡ 
1' iVL1DA 

• LNP 3 33.2Z3;Qti(ii. 9ii 

JOSE .LEAN nado >Siide RR x nascido em 
D31t13/1982x. •SOL~ErnOJ. ºEMvgESARIOz QLF iïr° 00(913 O5-24, OAR'tYEIRA .DE 
lDFNTïDt1k71*,, nP 08S•710.0929, á•rgãã'expëdidq.r S!SP -,B.trA residente e domieil}ado•(n) 
no(4, Rt TOi..Ó,Bt] ,2~)5 Ç4S'i°h e~TR TO ~4Nt+DNlü IJ!E 7ÉSLTS, 
.BA,ÇEY~45L072G,~BRAS1L 

41?r1~CYE?D'DA S~L~~ SN'].ÒS .nácianaiir]sdeBRASR.EIR.A, nascido em 
CAADO cmcoMPIHAO MRC1AL ENsï~r.ESA1Uá, çPF 

O22:3ôZ9 3, ;Ç1ARmÌi T? th NF,tü~DE ;n° L1~81.4d5.9 6rgãà expedidor 
SSP - BA, resiilentérp?dàmxcilíadó~~-nãi~a)r ì~tfÀ 3CEáRsÃ~..3 CASA'  B8~; 1~1T ~ 1tI7~A, 
5ÁN,T•4nf~ÌË1•Lì~JËS.[7St.;B~,-.'.~, ~.._EP.~S7454Ó~.81YASIÌ.. 

S~cïïós da Soiëdsdb Limitada. de. nome ~npresaswI CONSUL-TI ASSESSORIA 
PÍ.1BI1t]1. I73Jtti, cgtstrada. Iggalrnçnte pair, ço,ntraw social dcviciaoiente arquivado. 
nesEa. Tunta:'COmerçral, t1o,Fstatlo ~a ~i~,"soãIIZL aa :29203.865981, ço:n sede. Rua. A 
(l,ºt  ~uditta tl`v )ngles], 44, rYrt¢ar.l;Saia. Ì;06íÌ08;. •1 ~entru Santa Plai6nia do Jesus, , BA, 
(ÈP!44.5~1-UE►9s:devidamen~l:~n,tá.zio.['.adastth:~Tãeian~.de: Pessoa .lu~sri~ir.a/NlF sob. .. .:: ,.. -
a n.4 17334223/000I-98, de~l~rattx,  de ~ilerio. a;comum acordo ajustarem ajustarem : a presente - ...  • 

nt~sltet~ç~Q. t~mtratual; nós' termos '~, ~i  n ~ ;1.4:4~Ó6•¿~ 200h tediente as condi~ ; ~çi5es . . . .... . . 
estabeie~id8s.nascláus~ïlas seguintes: 

,. C . . . . } 

' ~ 'N'Oh'f.~Ë1k~PRES~lEtl3l 

L~lUS13Lá ÉRIIl;E1 :ie g :só~yv íøuic; emprsar'sa1 CONSUL-TI
À,~ËSSO~ ~~D~'ty grirar~,..a.partir. ci~ ~íta,.as~~ o nom~ .E,mpresari~i 
CÓNS"t31rZ1;SBI~~IGÇJl.Sr33E:fiSIL$~[?RÍQ e~. 

ENDEREÇO. . 
; Y 

+~i.Âs &E4,- ;ie4&' ,exer r ua st ita no seguinte 
eqd .ereço Sittx -  I~Ï~~ r '" - '• - OR AI•BERUNO 44„ AZNrDyÁR 1 SALA: 
,IOB 1B8• CÊ~T~iO 5 .: Nr ~. ~ À~rácr~~ïá:D~,r~YS,BA (5P4 57 -069. 

Gi.~iÜ5tX3Lr~.TLR~~,,:A i~iad~,~~,sassas ~ttsx•a sega:iate~bjein: 
SERVIÇOS CÓ1V1BiN'ADOS~I)E EsC,RrrOkÌ(3 É :AT?dTO ADM1I?t14IRATWìO, 

ÇQS`~E 3t~QCÌ2+O~ÍL ' Pt>TOCfJPtÀ.S; 
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:Rq: &I9Qü0003S55tt9 _ 
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~f:eAitieá,4'Rvgiíáruy3xsltiºÌt°97tT45ïf~~~ r1~~t~ti:. ^' 
F?rófriiclô186971üO4 d&2Slº3l2t1i9 • . 

~! Nome •di:empres~.,CONS[7L rISFf3~FI~,JS:DE~S~RIj+]fiitTtTAR NjRE292038ã59ôé 

IUCEB Ésfe. documento -parle.sar Verificado 'átrlli :i Ti ab:b.fãr~qY<bFTAUTEC'jTaCACAOüOvUMEN7OS1AE17ï=M•ICACAO.aspx 
Chancé~à'1:73553TS52fi'tC50 
Esta cópia tol;biitënkoiia d,(gitoGnen nbdãe.Ri?≥8~at2dï6 
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Acit,TÈRAÇ NThÃ.T[TM. .l?A SOCIEDADE CONSUL-TI:ASSE55OIRIA 
PUBLIC&LTD'A. 

.Th" 33d.2?3100ü1-98 

• . • '~. 
8211-3700 -serviços combinados dCescritôrìo e apoio administrativo 
74ÍO-0ÍÍIS - serviços de mierofilmagem 
82t9-9101 - fºtocd►pias • 

L1A ~tTIFICAÇAQ E .FtURQ 

~s 

Çï~il,SUï.A;. Q[M_Rt~1:. ,Q t'oro pana o exerpicio e, a cumpriatento dos citos +e 
o.bngaçãcs resultantes do coatrectº social .permanece SA1*1'•ï'Q ANTONIO DE 1ES.ÚSÌ 
BA. 

+CLtUSUL4  As Cláusulas  eondições estabetecidas euy .atosjá arquivados 
c gt;çrt:~cz forant. expssarucntemodifiaadas porçsta aiferaç~o continuam em vigor. 

E. por estarem assim justos e contratados, ássinam este instrumento. 

SANTO ANTONIO ICE JESUS/ BA, 28 de março de 2019. 

~o 1 ' C 
SE LEANDRO DRADE SANTt~ - 

,'_. CPF: 4.913.055-24 

~ ~~~ ~~ ~-~q ~-•-~c~ f

ÇJ ANACLETO DA SILVA SANTOS JUNIq)R 
CPF: 022.362.935-93 
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TÈRMO DE ÃYJTENTJ.CÀÇÂO 

D i lli i D III 
196971003 

I: 

ItOMEDA.E:4EPRESA ' COhS1JL=Tf:SEAVICOS DE.ESCRL'CORIO LTDA 

PROTOCOLO 196971004 -28/03/2019 

AFO 002'-r1LTER;IÇAO 

EVENTO 022'..'AL7ERACAO'DE'I)ADOS'E DE NOME 11NPRESARIhL 

111fJ\7TtIZ 

`ldJR1;292Ò.iBô39~Ì -~" 
CNPJ 17.333.223I0001-98' 

ERTIFIC.O ():RrGiSTEtt3'FJvf 28/0312019 ~ 
~ 

- ; -.:H' ~ t v^ 

TI21NMìEG1LA I4i ü:DEARAÚJO 

Seoretdrïa-Gcrsl 

Ì 

1 

Junta Comerciai do Estado da Bailia 28/032019 
Cer8rica a Registro sob o n` 97&15101 em 28!0312019 
Protocolo 196971004 de 28/03/2019 
Norné da empresa CONSUL-TI SERVICOS DE ESCRITORIQ LIDA NIKE 29203865981 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http:/lregin.juceb.ba:go r brlAUTENTICÀCAÓDOCtJMENTGSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela173553756262100 
Esta copia foi autentrcada digttálmente assinada em 28/03)2019 
por Tiáría RegRa.M 3 de<Ara@Jo:-:Secretária=Geral 



ALTERAÇÃO, CONTRA'rUAL:N'-s DA SOCIEDADE CONSUL TLSEItVICOS DE. ESCRTTORIO 
LIDA 

CNPJ if  173341223/0001=9$ 

TOSE LEANDRO ANDRADE SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, newido em 03/03/1982, 
SObt i;tRO,- EMPRESÁRIO,:. GPFi.004.913.055-24, CARTEIRA. DE IDENTU)ADS:n° 0887100929, 
cujo expedidor SECRETARIA. DE SEGURANÇA PÚBLICA = BA,, residente •e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA. ESPERANÇA; 25'G,•CASA, MARIA PRE7è ,SA7VTO A14TONIO.'DE.JESUS,BA, CEP 
44435500; BRASfr 

ANACLETO D. SILVO- SANTOS 9UNIOR, naclonalidaãa BRASILEIRA, nascido em 1410911985, 
CASADO ën COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,, ÉMPRESARIÓ, CPF if 022362.935-93, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n' 1178140548,. órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - B`A, residente e;domicrliado(a) no(a) RUA CEARA, 38, CASA, SANTA RITA, SANTO 
ANTONIO"DE JESUS, BA, CEP445.70540, BRASIL. 

Sõdos da sociedade limitada de nome empresarial. CONSULTi SERVICOS DE ESCIUTORIO LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Càznercial do Estado da 
Bahia; sob NIRE n° 29203865981, com sede Rua Vereador Aibertino Lyra, 44, Andar 1 Sala 106!108, 
Centro Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44571069, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa .Jurídica/MV sob o i 17.334.223/0001-98, deliberam de pleno e comum acordo ajustaram a 
presente alteraçGo contratual,, nos iermos da Lel if  10.40612002, mediante as condiçóes estabelecidas nas 
cláusulas seguintes. 

QUADRO SOCIE2`.+~RIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Rcltra-SC da sociedade n sócio ANACLETO DA SILVA SAN'IbS.JUNIOR, 
detentor del0,00Ò(DezMil)quoï as, novalotnominal deliS>1,00 (Um .Real ")cada uma,korrespondendo 
aRS 10.004;i70 (Dez ;vliÏ`Reais). 

CESSÃO E TI2ANSFERLI;NCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. .O:s6cid ANACLETO DA SILVA ,SANTOS JUNIOR -transfere sua. quotas •de 
capitai social, que perfaz o, valor _total ,deRSIO.Ó00,00 (Dez .i4ll.Reais), direta .exrssstritamerrte aºs6clo 
JOSE LirANDRO. ANDRADE SANTOS,  plena, gpral eSe*vog+fyrl quitaçAo. 

JOSE LEANDRO 7..EA1~1DR0 ANDRADE 9uSÁNTOS: ~ 20.000(Vintc Ivtita~umo~ p~~ :azemdo ttrit ictal de RS 
20.000.00,(Vintc:lyTsl Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA.. A administraç5o da sociedade caberá. ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
JOSE LEANDRO ANDRADE SANTOS com os poderes ç atribuióes de tepresentaçäo ativa e pasaïva 
nº sociedade, judicial e eztrájndícislmente, podeeo praticar todos os atas compreendidos no objeto 
social;  sempre dé'.interesse.dssociedade, autorizado o uso do nome empresarial,, vedado,. no entanto, fazê-
lo em atividades esiranbas ao interesse social ;ou assumir obrigaócs seja em favor dc qualquer dos 
coristas ou de terreiros, bem corno onerar otr alienar bens imóveis da _ • j iedade, sem autorização do(s) 
outro(s) sócio(s). 

Req: 81 100000159458 

JBCiB 

; Págirta 1 
, 

Cendi000:Fiegktras~itd rr'9tt044388 em te,putZOzl 
Priít~ôob2~9749833dã tiTfiL2021 
Naini da anprése CON6tJL Tt SERY1GOti-D>z,E3CSfì1TORk; Cï.OA fJIRE~92O~86568! 
Esta doçurpoMó podo at t YdLìtcsdo on htlpJ7ìapirt.jJeé6thá Qar,btJ/0.TEMIClKGl6QÒC[IkSEI+ITQS/AUTENji{:,kCA0 ataç 
Ctisncsta 1120441970D&t14 
Está éópfs loT~iíìúrriica{lìtdlgAatmoirCrtp~rwdã pã1 1502r2021 
poi T'rsrraAeyiGs?+1 G d0 Arad~ . 8eaatátla,t3erat 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° i DA SOCIEDADE CONSUL-TI SERVICOS DE ESCRI TORIO 
LIDA 

CNPJ.4 17.334.22310001-9S 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 

CLAUSULA QUARTA.:O(s) administrador(es) deelara(m), sob as penas da lei, que nato está impedido 

de exercer a administraçAo da sociedade, por lei especial ou era virtude de condenaçAn criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aindaque temporariemeate, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime íalimetttar, de prevericaçAo, peita ou suborno, concuasão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra moraras dc defesa da concorrincia, contra as relaç5ce 

dc consumo, IE pública ou propriedade. 

SOCiE• DADE LIMLTADA 

CLAUSULA QUINTA A sociedade passada e adotar o tipo jurídico de sociedade UNIPESSOAL 

DA RATIFICAÇÃO £ FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro pari o exercfeio co cumprimento dos direitos e obrigaç6ce resultantes do 

contrato social permanece em .SANTO ANTONIO DE JESUS/BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA- As Cldusulas e condiçôes estabelecidos em atos j1 arquivados e que ralo foram 

expressamente modificadas porestaalteruçito continuam em vigor. 

por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SANTO ANTONIO D6 JESUS, l do fevereiro de 2021. 

RADE SANTOS 

4 $~~e3  - - 
ANACLETO DA SILVA SANTOS OR 

,, , . ~--•• .~* s• Tneetso►rttTo ots . - •• 
~'' ,:rs .:9

~.

} 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
FAZENDA PIIBUCA MUNICIPAL 

Data Impressão: 17/1.2/2025. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° 0000258412025 

Emissão: 11/12/2025 

Validade: 17103/2026 

CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA 

CGA: 000.009.3951001-82 
CPF/CNPJ: 17.334.223!0001-98 

CNAE: 8211-3/00 

RUA VEREADOR ALBERTINO LIRA, 114 

VILLA INGLESA 

CENTRO 

44430092 SANTO ANTONIO DE JESUS BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO PA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS,. CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DÊ DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DRBITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIMA; E.PARÁ CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVADE TRIBUTOS MUNICIPAIS: 

OBS:QUALQUER.RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE.DOCUMENTO. 

Emissor' VIA WEB 

I   
00220250000258400003602358 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSUL-TI SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA 
CNPJ:17.334.22310001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:04:49 do dia 17/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/06/2026. 
Código de controle da certidão: EF17.8DC8.471B.F0BB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/12/2025 08:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 14 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20256346915 

RAZAO SOCIAt. 

CONSULT - TT ASSESSORIA PÚBLICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

17.334.223(ÚO01-98 

Fica certificado que não constam, até a. presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa tísica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por. esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrarquaïsquerdébitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/12/2025; conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIE 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou r no CNPJ da 
Secretaria da Receita Fed~raldo Ministério da Fazenda. 

Pógúur I de) RelCertidaoNegativa.rpt 



Vol₹ar Imprimir 

CAIXA ECONOMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.334.223/0001-98 

CONSUL-TI SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA 

RUA VEREADOR ALBERTINO LYRA 44 ANDAR 1/CENTRO!  SANTO 
ANTONIO DE JESUS / BA (44571-069 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l6/12/2025 a 14/01/2026 

Certificação Número: 2025121603432010407167 

Informação obtida em 17/12/2025 08:02:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JÜ.tIçA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS- TRABALHISTAS 

Nome: CONSUL-TI SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ': 17:33.4.223/0O01-98 

Certidão n°: 7$787O65/2025 

Expedição: 17/12/2025, às 08:01:20 

Validade: 15/06/2026 - 180 (cento e-oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSUL-TI BERVICOS DE ESCRITORIO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no, CNPJ sób o n° 17.334.223/0001-98, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Naçiònal de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 64"2-A e 8.83-A da Consolidação 

das Leis do- Trabalho,, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

1,3:467/2017, e no Ato 01/2022 da ÇGJT, de 21 de janeiro de 2O22. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de- pessoa  •atertidão atesta a empresa em relação. 

a todos os seus- estabelecimentos., agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se- à verificação de sua 

autenticidade nº portal dó Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http:-/Jwww.,tst.jus.br) 

Certidão, emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Naciónal de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necèssarios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordo's judiciais trabalhistas, inclusive no concernente, aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei-; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Còmissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal,. contiver força executiva. 

e a: 6ea: cndt~tet.jus.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Senador Themístocies, 756 -- Centro 
Cruz das Almas — Bahia 

CEP: 44380-000 
C N PJ : 14.006.97710001-20 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestámos para os dévìdos fins que. a, empresa CONSUL-TI SERVICOS DE 

FSCRITORIO — LTD& -CNPJ, N° 17.334223/0001-.98 com sede à Rua Vereador 

Albertino Lyra Nº 44, 1a .Andai, sala 106- Centxo, Santo Antônio de Jesus/Ba, CEP: 

44.571-069, prestou durante a período de i6 dej inho de 2017 à.31 de Dezembro 

de 2020 o SERVIÇO DE ASSESSORIA E: CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

NO SUPORTE E APOIO TÉCNICO AO SIGA - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 

AUDITORIA, nesta Prefeitura Municipal, com :muita presteza técnica e auto grau 

de práfissiónalsma e canheclniento. 

Cruz das Almas - Bahia,. 31 de. Dezembro.de 2020' 

ORLANDO Msb dadetonradrgkalpor 

PEIXQTQ PEREIR 362554515osuarmoPpxoroPeaoan 
,~fLHa2b 

EILHO~63625 S,.axtos-~i~,oc.azis:z~~ 

15 
osov 

ORLANDO. PEIXOTO PEREIRA FILHO 

PREFEITO 



Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE MUNIZ FERREIRA 
Prefeitura Municipal 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PPÇ EEFEITUUDA oE 

M U NÏZ 
FERREIRA 

DADE DO een vl~R 

Atestámos para os. dévìdos;fins que a empresa. CONSUL~TI SERVICOS.DE ESCRITORLO -

LT.DA, CNPJ, N 17.334223 f 0001=98 cóm sede. k Rua Vereador Albertino Lyra N2 44, .1º 

Andàr, sala 106- Centro: Santo .Antônio de Jesus/Ba, CEP. 44.571=069, prestou durante o 

período de 20 de Fevereiro de 2016 á 31. de Dezembro de 2020 o SERVIÇO DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA. ESPECIALIZADA NO SUPORTE E APOIO 

TÉCNICO AO SIGA - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA, nesta Prefeitura 

Municipal, com muita prestázatêcnica e autograu.deprofissionalismo e.conhecimento. 

Muniz Ferreira - Bahia, 31. de Dezembro de 2020. 

WELLlIVG7Gl11;?~sinado áeiormx. 
digitai por 

SENA ALUN1PN;SENA 
VIEIRA:21143 ìE,;-a 114~zassas 

o... o2U &2z 
285.549 tô:2152-oa•oa 

WELLIGTON SENA VIEIRA. 
PREFEITO 



Prefeitura. Municip L"unto Antônio de Jesus 
Gchinete do Prefeito. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CONSUL-TI SERVICOS DE 

ESCRITORIO- LTDA,. CNPJ, N 17.334.223/00O1-98 com sede à .Rua Vereador 

Albertino. LyraNa 44, 1P Andar, sala 106_ Centro, Santo António de jesusJBa, CEP; 

44,571-069,,prestou. durante o período de 17 de rulhode 2017 à 31 de Ï)ezembra 
de 2020 o SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

NO SUPORTE.E APOIO TÉCNICO AO SIGA - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 

AUDITORIA, nesta Prefeitura Municipal, çom. muita presteza técnica e auto. grau 

de profissionalismo e conhecimento. 

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados .satisfatoriamente,náo 

existindo, em nossos: registros, até a presente data, fãtós que desabonem sua 

conduta eresponsabilidade comas obrigaçãès assumidas. 

Santo António de Jesus -= Bahia, 31 de Dézembró de 2020 

ANDRE ROGERIO 
DE ARAUJO 

ANí1RADE:9131O. 

61504 

Aaatrladods,forrna dlgUal 
po'rANORE flOGEBIO DE 
ARA11J0 
~AND5ADE91310261504 

'~atiázz021.n6221620:1 S 
-03.UW 

André Rogério de Araújo Andrade 
PREFEITO 



Estada da Bahia 
Prefeit tmMumcipal de Jaguaripe 

Praça da Bandeira, .01,- Sede - Jaguaripe - BA 
CEP: 4448Q-000 GN.P_J. 13.796.289/0001-49 

TeL: (75.) 3642-211212114/2143 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

P a r r r i 'r u A A 

JAG P 
Um Novo Tempo 

Atestamos ,para os devfãos:Jïns que a empresa CONSUL-Ti SERVICOS DE ESCRITORIO _ .LTDA, 

CNPJ,'N. 17,334.223/0001-98 com sede Ï Rua VereadorAlbertinoLyraNº 44, 
.1.

º.Andar, sala 106-

Centro, Santo Antônio, de Jesus/.Ba, CEP: 44371-069, prestou durante o perCodo de 02 de Abril 

de 2018 â.31 dè Dézembro de 2020 õ SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA NO SUPORTE E APOIO TÉCNICO AO SIGA - SISTEMA INTEGRADO DE 

GESTÃO E AUDITORIA, nesta. Prefeitura Municipal, com muita presteza técnica e auto grau de 

profissionalismo e. conhecimento. 

yUNÁf.bO 
SINIOES 
COSTA:9449~ 

'Jaguaripe -Ba'hía, 31 de Dezembro de 2020 

Asslnadodefom~e 
digltaf por.HUNACDO 

u+noEs 
O5!1C94497923568

- ados-2on.òe:z2 
923568 ~,~ 15:39 3Z-0300' 

HUNALDO SIMÕES COSTA 
PREFEITO 



PODER LEGISLATIVO 
mars dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os. devidos fins que a empresa CONSUL-TI ASSESSORIA PÚBLICA 
LTDA — ME, CNPJ, .N° 17334.223/0001-98 com sede â Rua. A, 114 — Condomínio 
Quinta do Inglês, Shopping Vila Inglesa, sala 25 — Centro, Santo Antônio de Jesus/Ba, 
CEP: 44.571-069, presta o SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA NO SUPORTE E APOIO TÉCNICO AO SIGA - 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA, nesta Câmara Municipal, 
com. muita presteza técnica e auto grau de profissionalismo e conhecimento: 

Cordialmente; 

Santo Antônio de Jesus—Bahia, 31 de Dezembro de 201.3 

ANTÓNIO MARCOS A~RAÚJO LESSA 
Presidente 



Go►►tc►bifïdade Vr►k. do.,fícf►.nrí¢a 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidas fins que o Sr. JOSÉ LEANDRO ANDRADE SANTOS, portador 
do CPF sob N° 004.913.055-24,. residente e domiciliado na Rua Viriato Lobo, N° 205, 
Centro, Santo Antônio de Jesus Bahia,, prestou, no período de 01 de Fevereiro de 2011 à 31 
de Dezembro de 2012, a esta Empresa os SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO SUPORTE E APOIO TÉCNICO 
AOSIGA SISTEMA. INTEGRADO DE GESTÁO E AUDITORIA, objetivando a 
prestação de contas de nossos clientes perante o TribnnM de Contas dos Municípios deste 
Estado da Bahia, corn auto grau de profissionáiismo. 

Cordialmente; 

Santo Antônio de Jesus-- Bahia, 31 de Dezembro de 2012 

'José de OhveriraNeto 
ALE CONTABILIDADE 

Loteamento Quinta dos Ingleses, Shopping Villa Inglês n.° 162', sala 26, Centro 

CEP: 44.570-000 — Santo Antônio de Jesus - Bahia— CNPJ: 73.426.819/0001-99 
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r.. O Reitor da Universidade do Estado da Bahta, 

no uso do suas atdouiçóes e tendo em vista a conclusão, em 23 de merco de 2013,

do corso de Pôs-Graduação Lato Sensu. Especialização em Gestão PGbSca Municipal, *
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UNIFiAliIA 

UNIDADE BAIANA DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO 
UNIBAHIA 

CERTIFICADO 

Certficamos que JOSÉ LEANDRO ANDRADE SANTOS, 

tonc1uiit o curyo de PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU - 

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO, CONTROLADORIA . E 

AUDITORIA DE CONTA 3`PUBL(CAS~ hWNICIPAIS, na área de 

destilo, protnovido ,. 1 - FACEILDAUEB INTEGRADAS 

IPITANGA - UNIBAHÏA no paríodg f1 r~o d a outubro 
• ~'.,'-'`  .:~.5-" ~ ~ ~; Y 

• (~ .I3.:• ¡ .~.~;

de 2012 corncfurtz~do r!e 1i80í~c, =nos>fcrrttns~da Resoiução 

CNFJCES N° 1 de 8 jtïr Ó07

L• aum 'd tas-iBa fila, 16 d'e:udril de 2013. 

Ginf é. cà.;of, ada riaro.r 
eerw 
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O Reitor do CENTRO UNIVERSITÁRIO-JORGE AMADO, 

no uso dé suas atribuições e tendo em vista a conclusão da Curso de,8acharelado em Ciências Contábeis;
erra_ 16 dé julho de 2024 é atolação degrau realizada em 6,de sétembrosde 2024¿ confere o t(tulb de 

z 

a 
3 

á I Bacharela 
fx u 

r 

JOSÉ LEANDRÓ ANDRADE SANTOS
I 4 , 

nascido em 3 de março de 1982, nacionalidade brasithiro, natural d&Adushna/ BA, documento de ` 
Identidade n°0887100929 expedida po4SSP - 8A-, e outorga-lhe o presente Diploma afim ie que possa 

° gozar de todosf os direitos eppren-ogativas legais. 

n 

Salvador, lide novembro de-2024. t 
a r 1 ~ 

a 
Ana Marla da Silva Mota g 

Oereaïe Ac,&n S 

1. a 

Nédio Luiz Pereira Júnior 
Reim1 

º i 
q a 
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Fàcu[dade Al 
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~  AçadérNc daFàwrdade.dq Çiênçías f-Ïúcnànas<e Soçiaìs;. 
no,uso de sïl ahtbuiçáese tendo s►ístaaconclásáí#:.do :Çisrs_e.de Administração 

em.1&;de ina s~0f19 ;wtfer ëo  t€üalo:¢e 

.Ba~haTei .e.m:Mminisfra.ço a 

brasiteiro;,net~l dó~da~ia.BaEiia~.;ciesç~d~ 3dê rnatço de 1982,.RG,088Zi0D9 29SSP=BA, 
fit nttitxíc~Fpristiìtü.~Sar~tós~e ílGvayda Andradé:santõs 

é ou(orgá-lha o pres =' è DlpiQm~, afim de que Qàssagozár :de todos os dsreifos e preri»gaiivas tegaís , 
} Mr r 

Paripiranga 
z 

BA. 2 ;~,~- a • : fl1bm de 2013. 
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" Certificamos q i 

JOSE LEANDRO ANDRAO * NTOS 

participou do CuRso DE CONTABIUD 3 
LICADA AO SETOR PÚBLKü,,raealizado nos dias 02,03 e 04 de 

~ ~tiibïo de ZÒi3, em Salvador, ~ . 
' ..~ • 

~ . ~ ~►.,~~~ ~ ?: or. (4de Outubro de 2013. 

Diretor Técnico 
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urso para '  Capacitação~ , ~ = . _ . , .  ~- . 
).fl.trOle Interno Municmai 

~-~ ; 

~S, ,urticipou ao 
CIPAL:

dé, Q~b~"ar  Tétnìças~dc aiàdiloilq

T ̂ ---- '. ÇI'vil,'; ' T ~ ~r?as e lera¢ïrfs4 ães~. - T`~ri~ de~AadtJorra 
~ ï~ ., ' ;~ r ~. ~ ~ ~~.'y~ , ~~ • ••: 

~
+~ ~CpntroLc di F.rala // Consrpno dc. Combusávél /,Gaà~o . ~B~edP~niais a. RLnoxú~ado — Técnicas de au~a 
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Elos 

CERTI FICADO 

Certificamos que 

José Leandro Andrade Santos 

realizou o Curso eSOCIAL e SIAFIC PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS nos dias 14 e 15 de julho de 2022 com 

carga horária de 16h na modalidade presenciai: 

Sapador, 15 de julho de 2022 

Diretor Comerdai¡Treinarnento 



Escola Naclonal dc3 
Admirristrdç6a Pública 

ee.ca:dvL'tia[.gov.br 

A`Éscõlá`Nacional dé Adminisfraçao,Pública Enap certifica grie JOSE 
LEANDRO ANDRADE SANTOS; nasçìdo(a),;em'03 de março de 19B2 CPF 

0p4:9.13.Q55-24 concluiu o curso eSocial:para Órgãos PubÌicos RP-PS (Turma
-MA1/2019), disponivel:no pérïodó-de Ó7/05I2019tia.0610612019,` com ̀ carga- ̀  

° ..¼ ~} ..-horária de 20 horas..
-:1:•ï~.. 
r{~ _ 

. . ..Aililv So, rec

~Pr?srderité E:;ole.N afdeAdmiriis Púol:e~~



certificado de participação 

.Nith rtréínam~e~pn,}to~sv~.em por;~meiodes te:cértifi .~ 
F

~ 

~~..  ~ ~•; ~, ~~.• .
Participou do Workshop~Dominando é5ocl~rl = Èdi,áò.2022, no ~p

n+enodo de 14 á33~8 
uL~~: ~7`º~`s~ -íx~.,Yrde Fevererro de 2022;ry~tn carga hor.ár:ia de 6tHoras~ + ° 

TIAGO M. CECILIANO 
Diretor Executivo 

077956 
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SEMINÁRIO 
REGIONAL PARA. 
IMPLANTAÇÃO 
DO SIAFTC 

A CONVALE CONTABILIDADE certifica que 

José Leandro Andrade Santos 

Participou do Seminário Regional para Implantação do SIAFIC no dia 

29 de Julho de 2022, na cidade de Santo António de Jesus/BA, cóm 

carga horária de 08 Horas, 

Marcia o José da üüve eta 

Diretor 



NOME DA IES: CEN J4O UNIVERSITÁRIO JORGEAMADO 
MANTENEDORA:ASBEC-SOCIEDADE BAIANA DE EDUCACAO E CULTURA 
LTDA 
CNPJ: 01 120386000 138 
DADOS LEGAIS: Recrcdenciamcnm: Ponariaa° 759, de20/072016, DOU R 139, ScçáO 
I. Pág. 55, 0e211072016. 
CURSO; Bacharelado em Citncìas Conlábeis 
Renovado: Panaria n° 952, de30/082021, DOU rt952„Seçia 1,Pá0. 72, de 31/082021. 

27107/2016. 

CENIRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO 

Recredenciamento: Porcaria n° 759, de 20/07/2016. DOU n° 139. Seçlo I, Pág, 55, de 

Diplomaregisnado de acendo com o dispoclo no 44°do ar12°do Decreto £7860e24 de 
maio de 2006. 

Registou'. 

64862 

Livro 

526 

Polhan" 

271 

Datado Registra 

1//112024 

Processo n° 

2024.1.64862

Ana Maria da Silva Mola 

Gerenac Academics 



Portal de Validação 
https:/lvalidadordipiomadigital.mec.gov.bri 

RELATÓRIO 

Atenção: Este relatório não substitui o documento original como comprovação de 
validade, integridade, autenticidade e temporalidade. 

'Versão do software: 1.5.12 

Nome: Portal de Validação 
Arquivo Fonte: 1185.11.85.a4d54446ea11.xm1 
Versão do XSD: 1.05 
Data de verificação: 11/11/202419:05:01 

Diploma Digital em Conformidade 

JOSÉ LEANDRO ANDRADE SANTOS 

CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO 
Bacharelado em Ciências Contãbeis 
Data de colação de grau: 2024-08-05 
Data de conclusão: 2024-07-16 
O documento está em conformidade:com a INSTRUÇAO NORMATIVA N° 1., DE 15 DE 

DEZEMBRO DE2020do Ministério da Educação. 

• Estrutura do XML em conformidade 

Itens verificados 

• Assinatura em Diploma 

• Assinatura em DadosDiploma 

Assinatura em DactosRegistro 

Itens verificados 

• Assinatura de: ANA MARIA DA SILVA MOTA:494005 -VÁLIDA 

Assinatura de: NEDIO. LUIZ PEREIRA JÚNIOR:515596 -VÁLIDA 

• Assinatura dé: ASBEC SOCIEDADE BAIANA DE EDUCACAO E CULTURA 

LTDÁ:01120386000138 - VÁLIDA 

Assinatura de: ANA MARIA DA.SILVA MOTA:494005 -VÁLIDA 

Assinatura de: ASBEC SOCIEDADE BAIANA"DE EbÜCACAÓ E CULTURA 

LT.DA:01120386000138.- VÁLIDA 



• O documento está íntegro 

- Válido 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 023/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N ° 010/2026 

- Direito Administrativo. Inexigibilidade de 

Licitação. Serviços técnicos especializados. Art. 74, 

Inciso III, da Lei n. 14.133/2021. 

RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a contratação direta, que visa à contratação de empresa para 

a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

continuada, com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando 

a implantação, normatização e execução de temas relacionados à 

gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara 

Municipal de Serrinha-Ba, por meio de Inexigibilidade de Licitação, 

fundamentada no art. 74 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto 

Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta 

a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações 

e contratos administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de 

Serrinha-Ba, bem como no Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro de 

2024, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

documentos: 

Foram encaminhados e analisados os seguintes 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) JUSTIFICATIVA PARA AUSENCIA DE ETP 

c) AUTORIZAÇÃO 

d) TERMO DE REFERÊNCIA 

e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta 

análise, tive acesso à portaria de designação do agente de 

contratação e equipe de apoio; 
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É o relatório. 

Inicialmente, cabe destacar que este exame deve se ater 

sob o prisma estritamente jurídico, 'não lhe competindo imiscuir-se 

na conveniência ou na oportunielàde dos atos praticados pela 

Administração Municipal 'ne?n 'ànáLïsar aspectos de natureza 

eminentemente administrativos da entidade e/ou técnico de outras 

áreas do conhecimento. 

No que tange à legalidade dessa forma de contratação, 

importa esclarecer que a possibilidade de inexigibilidade de 

licitação encontra-se fundamentado no Artigo 74, inciso III, da 

Lei n. 14.133/2021; nos seguintes termos: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável 

a competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos 

ou projëtos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

Assim, a legislação prevê que é inexigível a licitação 

quando a competição se verificar inviável para atendimento do 

interesse público. 

Nas situações assim consideradas, a convocação de 

interessados para formular propostas é inútil, pois não existem 

ofertantes que atendam a necessidade da Administração. A hipótese 

de inexigibilidade especificada no art. 74 da Nova Lei de 

Licitações já estava prevista no art. 25 da Lei n. 8666/93 e sobre 

a matéria, esse já era o entendimento de Joel de Menezes Niebuhr, 
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in Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública: 

"A inexigibilidade prevista no inciso I do artigo 25 

da Lei n° 8.666/93 dirigese aos contratos 

administrativos celebrados com pessoas que detenham 

técnica própria, que dispõem com exclusividade o 

objeto que a Administração Pública pretende. Nessa 

linha, se só elas dispõem do objeto, não há o que se 

licitar, delineando-se a inviabilidade de competição 

- porque não há competidores - e, por ilação, a 

inexigibilidade." 

Sobre o tema da determinação do objeto a ser contratado, 

Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratações Administrativas, Edição 2021, p. 963, afirma que: 

"A decisão de contratar tem de ser antecedida de 

verificações acerca das diferentes soluções técnico-

científicas disponíveis para atender ao interesse 

sob tutela estatal. Essa atividade administrativa 

prévia deverá conduzir à seleção de uma das 

alternativas como a melhor. 

A melhor alternativa deve ser avaliada não apenas 

sob o enfoque de critérios técnicos, mas também 

econômicos. Deve estabelecer-se uma relação entre 

os benefícios qualitativos que serão obtidos e os 

possíveis encargos financeiros com que o Estado 

arcará. Nada impede que a melhor solução técnica 

seja afastada em face das limitações orçamentárias. 

Ou seja, o dever de considerar vantagens e encargos 

existe mesmo na fase interna da atividade 

administrativa, quando a Administração cogita de 

escolher entre diversas alternativas para satisfazer 

suas necessidades." 

Das vias excepcionais possíveis, a que nos interessa 

nestes autos, é a de inexigibilidade de licitação de serviço 

técnico profissional especializado, mais especificamente, de 

assessoria e consultoria técnica especializada, especializada na 

área pública. 

Entende-se por serviço profissional o que se relaciona 

a uma profissão, isto é, uma atividade especializada de caráter 

permanente. Regra geral, as profissões são regulamentadas por lei 

específica, que outorga a habilitação legal em complementação à 

capacitação técnica. 
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Além da habilitação específica para a prestação de uma 

espécie distinta de serviço, a Lei identifica a necessidade de 

especialização, de cunho bem mais abrangente. A especialização 

significa a capacitação para o exercício de uma atividade com 

habilidades que não estão disponíveis para qualquer profissional. 

Nos termos do § 3° do inciso III do art. 74 da Lei n. 

14.133/2021 "considera-se de notória especialização o profissional 

ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato". 

In casu, a notória especialização restou demonstrada, 

também, pelos atestados de capacidade técnica e declarações 

apresentadas pelo contratado, que comprovam sua experiência na área 

pretendida. 

Quanto ao valor, é preciso que a Administração demonstre 

que os honorários ajustados se encontram dentro de uma faixa de 

razoabilidade, segundo os padrões do mercado, observadas as 

características próprias do serviço singular e o grau de 

especialização profissional. 

Neste particular, consta nos autos notas fiscais e/ou 

contratos de objetos semelhantes, qual demonstra a compatibilidade 

do apresentado. 

Deste modo, entendemos restar configurada a 

inviabilidade de competição prevista no caput do artigo 74 da Lei 

14.133/2021, bem como, a hipótese prevista no inciso III, 
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demonstrando a adequação da contratação direta por inexigibilidade 

de licitação. 

CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais 

da matéria, verificado que todo o procedimento adotado no Processo 

Administrativo 023/2026, se apresenta condizente com o que prevê a 

Lei 14.133/2021 e o Decreto Legislativo n° 001/2025, opino pela 

continuidade do procedimento de contratação da Pessoa Jurídica 

Consul-Ti Serviços de Escritório LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

17.334.223/0001-069, pelo valor global de R$ 90.200,00 (Noventa 

mil e Duzentos reais), por se tratar de hipótese de 

"Inexigibilidade de Licitação", nos termos do caput do art. 74, 

inciso III, da Lei n.° 14.133/21. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 12 d fevereiro de 2026 

1 Carneiro Baldivieso 

Procurador Juridico 

OAB/BA 18.349 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER DE REGULARIDADE DE CONTROLE INTERNO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 023/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 74 

DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo n° 023/2026 que visa a 

contratação de empresa para serviços de consultoria e assessoria técnica na área de 

transparência pública para manutenção, gerenciamento e alimentação de dados no 

Portal da Transparência, em atendimento à Lei n° 12.527/ 2011. 

Mediante Inexigibilidade de Licitação, conforme abaixo melhor se 

especifica: 

de processo; 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

Termo de Referência e anexos completares; 

Justificativas; 

Confirmação da dotação orçamentária; 

Autorização da Autoridade competente; 

Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II - DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da contratação de empresa para 

prestação dos serviços especializados de consultoria e assessoria técnica continuada, 

com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando a implantação, normatização 

e execução de temas relacionados à gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória 

da Câmara Municipal de Serrinha-BA. 

A Administração optou pela realização da inexigibilidade de licitação em 

consonância com o art. 74 da Lei n°14.133/2021, uma vez caracterizada a inviabilidade 

de competição. 
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No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares, verificou-se que atende aos requisitos legais. No caso em tela, após 

análise apurada do Termo de Referência e anexos complementares nos submetidos, 

verificou-se que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as caracterfsticas, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que tange à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no Art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da Pessoa Jurídica Consul-Ti Serviços de Escritório LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 17.334.223/0001-98, para prestação dos serviços especializados de 

consultoria e assessoria técnica continuada, com foco em apoio estratégico à mesa 

diretora, visando a implantação, normatização e execução de temas relacionados à 

gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha-
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BA, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, pelo valor global de 

R$ 90.200,00 (noventa mil e duzentos reais), por Inexigibilidade de Licitação. 

É o parecer. 
Serrinha,12 de fevereiro de 2026. 

MA O: L SANTOS DAS VA JUNIOR 
Controle Inter 

, ~p~ 

ósa~ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0023/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria jurídica desta Câmara Municipal, que 

emitiu parecer favorável, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 010/2026 a referente a Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, 
com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas 
relacionados à gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, 

em favor de: CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 17.334.223/0001-

98, sediada na RUA A 114, CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, CEP 44571-069, tendo como 

fundamento o art. ART. 74 DA LEI FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada a devida 

publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, 

para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Serrinha-BA, 12 de fevereiro de 2026. 

Alexandre i raúJ ' Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735. Centro, Serrinha. Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261.2315 / 7930 —
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 

conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026, que tem como objeto a Prestação de serviços de 

assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando à 

implantação, normatização e execução de temas relacionados à gestão legislativa, administrativa e 

fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, em favor de: CONSUL-TI SERVIÇOS DE 

ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 17.334.223/0001-98, sediada na RUA A 114, CENTRO, 

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, CEP 44571-069, Valor Total: R$ R$ 90.200,00 (noventa mil e duzentos 

reais). Convoca-se para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Serrinha-BA, 12 de fevereiro de 2026. 

Alexandre 'Arãi1jõ J1inior 
Presidente dQâmara 1yIunicipaI 

Av. Manoel Novais, N°735. Centro, Serrinha, Bahia. CEP 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO III, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHASBA 

CONTRATADO: CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

17.334.223/0001-98. 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio 

estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas relacionados à 

gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 53.01 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE / PROJETO 01.031.0011.2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO 3.3.9.0.35.00 — Serviços de Consultoria 

FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: R$ R$ 90.200,00 (noventa mil e duzentos reais) 

DATA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2026. 

VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2026. 

Serrinha-BA, 13 de fevereiro de 2026.. 

Alexandre a Al'a jo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha. Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ.13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0023/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria jurídica desta Câmara Municipal, que 

emitiu parecer favorável, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 010/2026 a referente a Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, 

com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas 

relacionados à gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, 

em favor de: CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 17.334.223/0001-

98, sediada na RUA A 114, CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, CEP 44571-069, tendo como 

fundamento o art. ART. 74 DA LEI FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada a devida 

publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, 

para que fique à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

Serrinha-BA, 12 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lifi'a Araú'o Júnior 
Presidente da Câmara liunicipaI 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. QZLENDFENJIXNKVBNDA4NE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 

conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01012026, que tem como objeto a Prestação de serviços de 

assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando à 

implantação, normatização e execução de temas relacionados à gestão legislativa, administrativa e 

da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, em favor de: CONSUL-TI SERVIÇOS DE 

ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 17.334.223/0001-98, sediada na RUA A 114, CENTRO, 

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, CEP 44571-069, Valor Total: R$ R$ 90.200,00 (noventa mil e duzentos 

reais). Convoca-se para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Serrinha-BA, 12 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930-

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZLENDFENJIXNKVBNDA4NE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CONTRATO N°. 022/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA 

NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato representado 

pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF n°. 998.543.095-

68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, 

SERRINIIA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CONSUL-TI 

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.334.223/0001-98, estabelecida na RUA 

A 114, CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, CEP 44571-069, doravante denominada 

CONTRATADA, representada pelo(a) senhor(a) JOSE LEANDRO ANDRADE SANTOS, portador da 

cédula de identidade 0887100929 SSP/SE e inscrito noCadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 

o n° 004.913.055-24, residente e domiciliado na Avenida Esperança, 25 O, Casa, Maria Preta, Santo Antonio 

de Jesus, Bahia, , CEP 44.435-500, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 e Decreto Legislativo n°001/2025 de 13 de janeiro de 

2025 e condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026, e consoante às 

cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especialimdn para Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

continuada, com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normatização e 

execução de temas relacionados à gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal 

de Serrinha - Bahia 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de referência e 

no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.2 PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 

e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com a 

necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 O presente contrato tem valor global de R$ R$ 90.200,00 (noventa mil e duzentos reais), sendo em 

parcelas mensais de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), mensais 

4.1.1 O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a entrega do objeto. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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contratação. 

4.1.3 O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 
4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, bem 

como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da Lei n°14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento defmitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus pano contratante; 
4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade_ fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

Faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

`á 
5.1 O presente instrumento de Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2026.. 

~ ~ 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde 

se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo 

quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021 

5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 

Geral do Municí aio deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

5301 -CÂMARA 01.031.0011.2001- MANUrENÇAO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultoria 

' v ~, e 1   `y s ! ~ r ~^^- ¡ + 'f •'~ 

6.1 São obrigações do Contratante: 

6.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) provisoriamente 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas 

6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 140 da Lei n° 

14.133/2021. 
6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e eventual 

rescisão contratual; 

6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.1 São obrigações do Contratado: 

7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo 

específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do contrato; 

7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela Contratada; 

7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação; 

7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para 

pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

7.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 

contratual; 

7.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, imediatamente 

e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta contratação; 

7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 

7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 da Lei 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 1 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

n° 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta 

vencedora; 
7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 

Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

contrato; 
7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das faturas 

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,.ou da garantia contratual, se houver, independentemente de 

qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência. 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos datei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4°, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato 

no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo de 30 % (Trinta por 

cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente; 

(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
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de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

9.1 O presente contrato será gerido/fiscalizado por EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 

designado para esta função, através da PORTARIA N°031/2025. 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a reacíequação do cronograma fixado para o 

contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

CASOS Ç art. 92,111)

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

UND' 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

12.2.O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente para dirimir 

as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 

outro, nos termos do conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença de duas testemunhas, que subscr4 m de o de lido e achadoconforme. 

Serrinha-BA, 13 de fevereiro de 2026. 
rKN~01' 

CÂMARA MUNICIP~(L DE SERRINHA 

ALE /F 'RE MA ARAUJO JUNIOR 

it CI 'ATANTE 

CONS k ' . . DE ESCRITORI I LTDA 

JOS~ ØÁNDRO ANDRADE SANT 

CONTRATADO 

Nome: 

C 
(' 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO III, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHASBA 

CONTRATADO: CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 

17.334.223/0001-98. 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio 

estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normatização e execução de temas relacionados à 

gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 53. 01 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE / PROJETO 01.031.0011.2.001 . MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO 3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultoria 

FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: R$ R$ 90.200,00 (noventa mil e duzentos reais) 

DATA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2026. 

VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2026. 

Serrinha-BA, 13 de fevereiro de 2026.. 

Alexandre'W a X aújó Júnior 

Presidente da Câirnjra Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0023/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista o conteúdo do 

presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria jurfdica desta Câmara Municipal, que 

emitiu parecer favorável, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 010/2026 a referente a Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, 

com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normalização e execução de temas 

relacionados à gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal de Serrinha- Bahia, 

em favor de: CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPI sob n° 17J34.223/0001-

98, sediada na RUA A 114, CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, CEP 44571-069, tendo como 

fundamento o art. ART. 74 DA LEI FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada a devida 

publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, 

para que fique à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

Serrinha-BA, 12 de fevereiro de 2026. 

Presidente 
Alexandre Lima Araújo dúÇior 

Presidente da Câmara Mun dpal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Cãmard Municipal de SerrinhaBA, no uso das atribuições legais e constitucionais que the são 

conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 010/2026, que tem como objeto a Prestação de serviços de 

assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando à 
implantação, normatização e execução de temas relacionados à gestão legislativa, administrativa e 

frscalizatéria da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, em favor de: CONSUL-TI SERVIÇOS DE 

ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob a° 17334.223/0001-98, sediada na RUA A 114, CENTRO, 

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, CEP 44571-069, Valor Total: R$ R$ 90.200,00 (noventa mil e duzentos 

reais). Convoca-se para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Serrinha-BA, 12 de fevereiro de 2026. 

Neundre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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CONTRATO N°. 02212026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA CONSUL-fl SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA 
NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato representado 
pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF n°. 998.543.095-
68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, 
SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CONSUL-TI 
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscritano CNP3 sob o n°17.334.223/0001-98, estabelecida na RUA 
A 114, CENTRO, SANTO ÀNTONIO DE JESUS/BA, CEP 44571-069, doravante denominada 
CONTRATADA, representada pelo(a) senhor(a) JOSE LEANDRO ANDRADE SANTOS, portador da 
cédula de identidade 0887100929 SSP/SE e inscrito noCadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 
o n° 004.913.055-24, residente e domiciliado na Avenida Esperança, 25 G, Casa, Maria Preta, Santo Antonio 
de Jesus, Bahia, , CEP 44.435-500, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 e Decreto Legislativo n°001/2025 de 13 de janeiro dc 
2025 e condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026, e consoante ás 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1 1R O:O: S; 
1.1 Contratação de empresa cspecialimda para Prestação dc serviços de assessoria e consultoria técnica 
continuada, com foco em apoio estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normalização e 
ezecução de temas relacionados à gestão legislativa, administrativa e fiscalizatória da Câmara Municipal 
de Serrinha - Bahia 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo dc refèrência e 
no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

~~5U ~~G~MTA, `~ ~kC i1~, gG~I~AI~~~(?~~xG~~~~fi A2 •Xï,~°~ ti,r~:~r' 
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
2.2 PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

. ,.

3.1 O presente contraio subordina-se ao regime de prestação dc serviço parcelado de acordo com a 
necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°023/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

`CZ~uSuI.A QUARTA DO PREÇO T AS COND1ÇOES I)E PAGAMENTO, OS (tu i ER os', DATA- 

ASE ,'E PERIODICIDADE CIO REAdUSTráMRNTO DE TREÇOS, OS` CRITÉRIOS'DE 
ATt1ALIZÀTÇXO.MONETÁ1UA ENTRE A DATA DO' ADIMPLEMENTO D/LS OBRIGAÇÕES E 

O EPETIVO-P' tG 1JUENTO (art.:92.. V~ VD; .,, ., F f 

4.1 O presente contrato tem valor global de RS RS 90 200.00 (noventa mil e duzentos reais), sendo em 
parcelas mensais de RS 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), mensais 
4.1.1 O pagamento será realizado dc forma Cínica, mediante apresentação de NF, posterior a entrega do objeto. 
4.1.2 No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
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contratação. 
4.1.3 O pagamento será realizado mediante transferencia bancária, na agência bancária e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 
4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, bem 

como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência 

4.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O periodo respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 
t) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 

o prazo pan pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ónus para o contratante; 
4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser ohrigamriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada cem a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no ámbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Páblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesma prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização daregulatidade fiscal quanto à madimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar a° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, pormeio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2026.. 
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5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através dc Tcmo Aditivo a ele, onde 
se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo 
quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021 

5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 

tmaDAnE ; 
LL OR('A.~NrARYAr.'r,

ti nss~tc AS~o>rttmcl~" 
i`,..nPRtX.RAAfATfCAlilTrVtÜ' 

~ 
..~ , ,rE.4Ï(IAEDFãtFSd ?_~rtF1'URSD'." 

~, $ot~reaeEa 
5301-CAASARA 

MÜNICIPAI. 
01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CAAt4RA 
` ~.3.9.035.00— scrviFos do Ca°.sdt°ns 1,300.0000 

6.1 São obrigações do Contratante: 
6.1.1 Efetuar o pagamentos Contratada nas condições e preços pactuados; 
6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 
6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor 
especialmente designado; 
6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo lixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) provisoriamente 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas 
6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, cm cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 140 da Lei n° 
14.133/2021. 
6.1.7 Notificar por escrito o proposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que seja 
substituido, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e eventual 
rescisão contratual; 
6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.1 São obrigações do Contratado: 
7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
7.1,2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 
7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou descouformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo 
especifico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Tenho de Referência ou pelo fiscal do contrato; 
7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela Contratada; 
7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas especificas, para 
pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
7.1.7 Designar formalmente o proposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 
contratual; 
7.1.8 Prestaros esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como darciência, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta contratação; 
7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 
7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 da Lei 
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n° 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta 

vencedora; 
7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Çontratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observãnefa às exigências da≤.autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 

Contratante, em decorrência do descumprimento.de, lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

contrato; 
7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor.correspondeate a danos ou prejuízos diretamente das faturas 

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, independentemente de 

qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato fumado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência. 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contraio; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

t) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução de contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrata; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição uie penalidade mais grave (art 156, 

§4°, da Lei); 

Ill) Declaração de iaidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, Ice  Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e, f e g. que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV) Multa: 
(a) Moratória de ao mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato 

ao caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, mi o máximo de 30% (Trinta por 

cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço oupedido de compras emitido pelo setor competente; 

(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

deseumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
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de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 
designado para esta função, através da PORTARIA N° 031/2025. 

10.1 O contrato se extingue quando cumpndas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, avig@ncia ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

t'C.: iTSiitá ~IIEG7.14)It1PRIz41~ii~iÁ~vDUS~ç~SU,S,'Ql}iLSSOSi~i'f`.97„t.~I[lt̀ r'~ri~~~`~~~:~rr.~,. : ,.'~M ~' 
10.1 Os casos omissos serão decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, dc 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados arts. 124 e seguintes da Lei o° 14.133, 
de 2021. 
12.2.O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas coddições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leio' 14.133, de 2021. 

1JS11I A D ("LI4Wfl RGTr t' .`~*ït 
13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de SerrinhaBA, como único competente para dirimir 
as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 
outro, nos termos do conforme art. 92, §1° da Lei n° I4.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratados, fumam o presente contrato em 03 (trés) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Serrinha-BA. 13 de fevereiro dc 2026. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA 
JOSE LEANDRO ANDRADE SANTOS 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS 

Nome: Nome: 
CPF: CPFt 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO III, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHAS/BA 

CONTRATADO: CONSUL-TI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

17334.223/0001-98. 

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica continuada, com foco em apoio 

estratégico à mesa diretora, visando à implantação, normalização e execução de temas relacionados à 

gestão legislativa, administrativa e Dscalizatária da Câmara Municipal de Serrinha -Bahia. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 53.01- CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE/PROJETO 01.031.00ll2A01- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO 33.9.0.35.00 —Servidos de Consultada 
FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: R$ R$ 90.200,00 (noventa mti e duzentos reais) 

DATA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2026. 

VIGÉNCIA: até dia 31 de dezembro de 2026. 

Serrinba-BA, 13 de fevereiro de 2026.. 

Alexandre Lima Arsdio 76á°r 
Presidente da Camam Municipal 
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